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RESULTADO DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO PARA POSSE  
Referente ao Edital n.º 17/REITORIA/UFR/2023 

 

 
A PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS, INFORMA, conforme quadro abaixo, o resultado da 

análise de documentos dos candidatos nomeados para Carreira de Professor do Magistério Superior da 

Universidade Federal de Rondonópolis, realizada pela Comissão Especial de Análise de Documentos, instituída 

pela PORTARIA PROGEP/REITORIA/UFR Nº 178, DE 01 DE ABRIL DE 2024.  

NOMEADO CARGO ÁREA DE CONHECIMENTO 

TIPO 

DE 

VAGA 

RESULTADO 

DA ANÁLISE 

JOSIANE SILVA DE OLIVEIRA  
Professor do 

Magistério Superior  
ADMINISTRAÇÃO GERAL  AC Deferido  

ANDERSON NUNES DE CARVALHO 

VIEIRA  

Professor do 

Magistério Superior  
ADMINISTRAÇÃO GERAL  AC 

*Prorrogação do 

prazo 

GLAUCE PORTELA DE OLIVEIRA  
Professor do 

Magistério Superior  
AGRONOMIA  AC Deferido  

PRISCILA FRIEDEMANN CARDOSO  
Professor do 

Magistério Superior  

ÁLGEBRA OU ANÁLISE OU 

GEOMETRIA E TOPOLOGIA OU 

MATEMÁTICA APLICADA  

AC Deferido 

RODRIGO FIGUEIREDO  
Professor do 

Magistério Superior  

CIÊNCIAS EXATAS E DA 

TERRA/MATEMÁTICA  
AC Deferido  

CLEBER SOUZA MENESES  
Professor do 

Magistério Superior  
CIÊNCIAS HUMANAS E SOCIAIS  AC Deferido  

EVALDO REZENDE DUARTE  
Professor do 

Magistério Superior  
CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS  AC Deferido  

FLÁVIO LUIZ LARA  
Professor do 

Magistério Superior  
CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS  AC 

PRAZO EM 

ANDAMENTO 

GUTEMBERG FAGUNDES LIMA  
Professor do 

Magistério Superior  

CIRURGIA GERAL, SEMIOLOGIA 

MÉDICA E HABILIDADES E ATITUDES 

MÉDICAS I  

AC Deferido  

LUCIANO AUGUSTO DE OLIVEIRA  
Professor do 

Magistério Superior  

CIRURGIA GERAL, SEMIOLOGIA 

MÉDICA E HABILIDADES E ATITUDES 

MÉDICAS II  

AC Deferido  

LUIZ FELLIPE CARVALHO VIOLA  
Professor do 

Magistério Superior  

CLÍNICA MÉDICA, SEMIOLOGIA 

MÉDICA E HABILIDADES E ATITUDES 

MÉDICAS  

AC Deferido  

NIDYANARA FRANCINE 

CASTANHEIRA DE SOUZA  

Professor do 

Magistério Superior  

CLÍNICA MÉDICA, SEMIOLOGIA 

MÉDICA E HABILIDADES E ATITUDES 

MÉDICAS  

AC Deferido  
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JACKELINE FELIX DE SOUZA  
Professor do 

Magistério Superior  

ENFERMAGEM HOSPITALAR NA 

SAÚDE DO ADULTO  
AC Deferido  

ALINE FERNANDA VENTURA SÁVIO 

LEITE  

Professor do 

Magistério Superior  

ENSINO E APRENDIZAGEM EM SALA 

DE AULA  
AC Deferido  

MICHELLE OLIVEIRA DO ESPÍRITO 

SANTO CORSINO  

Professor do 

Magistério Superior  
INOVAÇÃO E EMPREENDEDORISMO  AC Deferido  

FERNANDO BARBOSA DA SILVA  
Professor do 

Magistério Superior  

MEDICINA DE FAMILIA E 

COMUNIDADE  
AC Deferido  

IZABELLA PAES GONÇALVES DE 

PAULA  

Professor do 

Magistério Superior  

PEDIATRIA E HABILIDADES E 

ATITUDES MÉDICAS  
AC Deferido  

GABRIELLA MENDES DIAS SANTOS  
Professor do 

Magistério Superior  

PEDIATRIA E HABILIDADES E 

ATITUDES MÉDICAS  
AC Deferido  

ROSILENE MOREIRA DE SOUZA  
Professor do 

Magistério Superior  
POLÍTICAS PÚBLICAS EDUCACIONAIS  AC Deferido  

VINICIUS SILVA FREIRE ALVARENGA  
Professor do 

Magistério Superior  

CLÍNICA MÉDICA, SEMIOLOGIA 

MÉDICA E HABILIDADES E ATITUDES 

MÉDICAS  

AC Deferido  

*De acordo com o inciso I e VII do art. 102 da Lei 8.112, de 1990, o prazo será contado a partir do término do impedimento. 

 

O candidato com situação de INDEFERIMENTO receberá em seu e-mail o parecer emitido pela Comissão de 

Análise de Documentos com homologação do Pró-Reitor de Gestão de Pessoas. Poderão interpor recurso 

administrativo à Reitoria/UFR, dentro do prazo estabelecido no cronograma administrativo, protocolizado no 

Sistema Eletrônico de Informação – SEI UFR, utilizando os dados de acesso como usuário externo, e selecionar a 

opção Peticionamento > Processo Novo > Tipo de processo "RECURSO – CONCURSO > REITORIA/UFR. Não 

será aceito recurso via postal, via correio eletrônico, fora do prazo.  

 

PROCEDIMENTO DE POSSE: 17 DE ABRIL DE 2024 

 
• Somente poderá TOMAR POSSE o candidato considerado APTO na avaliação do médico da UFR e com 

situação de DEFERIMENTO da documentação necessária para investidura no cargo.  

• A posse será realizada na UFR, no dia 17/04/2024 às 08:00h no Auditório da Universidade Federal de 

Rondonópolis. 

• Para a POSSE o candidato deverá portar RG ou CNH e chegar com 15 minutos de antecedência.  

• O candidato deverá entrar em exercício na sua Unidade de Lotação, que será informada no ato da 

posse, no prazo legal de até 15 (quinze) dias corridos, contados da data da posse; 

• Decorridos o prazo legal de 30 dias corridos, em caso de não comparecimento para posse, o ato de 

nomeação será tornado sem efeito nos termos da legislação vigente; 

• Em caso de dúvidas, contatar pelos telefones (66) 3410-4133/4616 e/ou encaminhar e-mail para: 

ddp.progep@ufr.edu.br.  


